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Franca, 06 de janeiro de 2025.

DECLARAÇÃO DE ÍNEXIGÍBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade

lucrativa;!...)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar

de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe;

"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercido

de suas atribuições precipuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dividas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender ás condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Jardim Portinari, foi apresentado Plano de

Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$ 15.360,00

(quinze mil, trezentos e sessenta reais). O Plano tem por objeto oportunizar espaço

físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Os

objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais visando o

envolvimento e integração da comunidade, através de cursos diversos, ginásticas,

encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios destinam-se a toda

população em situação de vulnerabilidade social.
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O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim Portinari

no exercício de 2025.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de zumba, pintura

em tecido, crochê, capoeira, violão, bordado livre, ballet, atendimento psicológico,

escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção á

Associação dos Moradores do Jardim Portinari.

Ressaltamos, que a Associação de Moradores tem natureza singular e que, por

este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal

n.° 9.591, de 06 de dezembro de 2024, a qual identifica expressamente a referida

organização.

FERNANDO tUlZ BALDOCHI

CHEFE DE GABINETE
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(16)3711-9000
Piefêitlirâ Municipal Frederico Moura, L517 - CidadeNova
de Franca Franca/SP - Cep; 14401-150

CNPl: 47.970.769/0001-04 - LE: isento

LE! N° 9.591. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

&
Autoriza o Poder Executivo a conceder

subvenções ás organizações da sociedade civii,
sem fins econômicos, que específica, durante o
exercício de 2026, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca.

Estado de São Pauio, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a
seguinte LEI: -  . í

Art. 1° Fica p Poder Executivo autorizado a conceber subvenções/durante o éxèrcicio de
2025, às-ínstitüições çbmünljtárias, para manutenção e investimentos em suas atividades,
conforme descrito bó Anexo Ünico desta Lei.' \

>  ■; í -cy-.. >t ^ j ' '' v^--

Parágrafo "Ijrijcq. , As transferências vincüiár-se-ão âõs 1 projetos . elaboradtís ' pelas
organizações e apresentados ao Poder Executivo, e serão limitadas qos valoresindividuais
referidos nò:Anexo Úriíco desta Lei. 1 ; / :

!  . ' ' • i , 1 ' i ■ • . ' . i

'  :• !■-._ ■ 7 ' j í . . / , ^ • ••/
Art. 2® As trà"nsfe|"êrijGlás. a. sererh"éfetüádasinaTQrrna'feartigo i^^besta Lei sé^darão em
observância às exigériçiàs daCéifederafh^ 3.Ó:19' -úeM de julho dé 2014, e çqmunicado
SDG n® 010/2Ó17,Jde 17 de';março de '20.Í7i{iípllnlíújnáj de Goritas do^Estado de São Paulo,
Parágrafo úqícol i Para ■ a/beiebráção--das parcerias" ^as- entidadesTcieverâp^ apresentar
certidões de- regüiãHdàdé fiscal, qrevtdenclária, tributária, de contribuições d.e dívida
ativa, i ;

S  !

x--"'' ^ ..
Art. 3® O prato para aplicação dos-repursos transferidos em conformidade com q'artigo.1®
destaiLèií é de até 31 de dezembro del2Ô25^^séndo que, as entidades deverão^prestar
contas mensalmente, bem como, até/o dia 31 de janeiro de 2025, entregar a prestação de
contas finai na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1® A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda
a documentação exigida nas Instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

§ 2® A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.

f§ sdefrancâ
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Art. 4° São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I - Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do

Município de Franca;

II - Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150,
da Lei Orgânica do Município de Franca;

III - Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade:

IV- Haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para
execução em 2025;

V - Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço;

VII - Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações
relativas às exigências estabelecidas neste artigo.

Art. 5° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão respohsável pelas finanças
municipais, dependerá de requerimento encaminhado pela instituição beneficiária ao
Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4° desta Lei.

§ 1® O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do
Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e documentação
exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2" Nos Casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo
de atuação de outros conselhos municipais, estes deverão ser periodicamente ouvidos
para os fins aludidos no parágrafo anterior. . f . :

■  ' I •" ) * V

Art. 6° As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguinte ̂ ^classificação do
Orçamento Fiscal de 2025:

020101 GABINETE DO PREFEITO .

142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias
Fonte: 01 - Recursos Próprios do Tesouro Municipal
33504300 Subvenções Sociais

§ 1® Os códigos de desdobramentos da fonte "01 - Recursos Próprios do Tesouro
Municipal", previstos no anexo IV da Lei n° 9.562, de 25 de setembro de 2024 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias, destinados às transferências às Associações Comunitárias,
serão alterados, na abertura do Orçamento, vinculando aos repasses de 2025,
individualizando as transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2® As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo,
passam a compor os anexos da Lei Orçamentária para o ano de 2025.

m prcfei titradcfranca prefei í uradefranca (TI Prcfeiiimt Mimicipal de Franca
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Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias

com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos
Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses

às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores

das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

7p

§ 1° Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no
caput, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto

AUDESP.

§ 2® As transferências previstas nesta Lei, Inclusive seus critérios de apoio às entidades,
metas de atendimento e respectivos valores, em atendimento ao art 26 da Lei Federal
Complementar n® 101/2000, ficam incluídos no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro
Setor", da Lei Orçamentária, e no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8® As despesas com a execução da preèente lei correm à conta de dotações próprias
do Orçamento vigente, ... ;

■  I
Art. 9® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. p 1 / I

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

I ^ í

V *

/V

1/

Prefeitura Municip^le Franca, 06 de dezernbirò.de Z02f. ̂
^  ̂ I ' f ,

'
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ANEXO UNÍCO

Associações Comunitárias

SE

Q.
ENTIDADE CNPJ

FONTE/APLI

CAÇÃO
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação Comunitária do Bairro
City Petrópolls e Jardim Ipanema

64.926.397/0001-20 011007037 R$ 15.360,00

2
Centro Comunitário do Jardim

Aeroporto
52.386.364/0001-55 011007036 R$15.360.00

3

Associação dos Moradores do Jardim
Maria Rosa, Guanabara, Vila
Exposição, integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10

f-.. . i ^

011007034 R$15.360,00

4

AMOR - Associação dos Moradores
dos Jardins^-; Páriorama /.,é; vSâo
Francisco ■! f' ' y';- ;

;  .qi163;3Ô9/0001-Qf 011007033 1
¥  ̂

R$15.360,00

5
Associação' de Moradores \do/Jd.
Paulista e Jd Rivièíra ^

011007032 R$45.360.00

6
Associação de Moradores do Jardim;
Portlnari ^ ^ ;

•  ̂ 56.885.296/000J-20 011007031 R$15.360,00

7
Associação dos Moradores do Jardim
Santa Efigênia <■

23-894.963/0001-81
. X ■

011007030 . - R$ 15.360,00

8
Associação; dos Moradores dos
Jardins^db Edem e Páíma f 60.240.074/0001-27 011007029 R$ 45:360,00

9

Associação dos ;'Mbradores do
Jardim Ângela Rosa; Vilã Scarabucci,;
Santa Cruz.-^PrpJongarrieqtoJ à.íi do
Jardim Ângela':'posa. e Reáidèhçial.
Jovitade Melo ;4 ^

' "^54.167j|3/000'l-97 'I
i  Si r ?; ' "w ;

.011007028

'V ^ r

/ / /

R$ 15.360,00

'4 í ̂

10

Associação dej i Moradores j -do
Miramontes,7bona Maria, Maranibaiá
e Recreio Carapàifeip ' ,

--46.725,503/0001-25 ; 0^007026,;: R$45.360.00

11
Associação dos Moradores ■'^do
Residencial^Oiavo-Pinheiro e Bairros 27:775:68170001-16'" 011007025 _ R$ 15.360,00

12
Cénírp ..Comunitário do Parque
P.rógresso e Bairros Adjacentes

"^¥8377.43770001-07 011007024 R$46,.360;00

13

Associação de Moradores do
Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68.320431/0001-79 011007021 R$ 15.360,00

14
Associação dos Moradores da Vila
São Sebastião e Bairros

46.720.710/0001-97 011007020 R$ 15.360,00

15
Associação dos Moradores do Jardim
Palmeiras

14.779.857/0001-66 011007023 R$15.360,00

16

Associação dos Moradores do
Recanto Elimar I, 11 e 111, Vila Real e
Dourado

02.953.998/0001-74 011007022 R$15.360,00
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17
Associação dos Moradores do Jardim
Paulisfeno

64.922.636/0001-73 011007027 R$15.360,00

18
Associação dos Moradores do Jardim
Aeroporto H

64.921.141/0001-20 011007035 R$ 16.360,00

19

Associação dos Moradores dos
Jardins Aeroporto III, IV, Santa
Bárbara e seu Prolongamento e
Aviação

57.715.054/0001-50 011007038 R$ 15.360,00

TOTAL R$ 291.840,00
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARi
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

?
PLANO DE TRABALHO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2:
m DO TERMO:

PROCESSO:

VIGÊNCIA: 01/02/2025 a 31/12/2025

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
Atendimento comunitário aos moradores do Jardim Portinari, manutenção e investimentos das

atividades.

IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
Entidade; ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI CNPJ: 56.885.296/0001-20

Endereço: Rua Anesio Rocha, 1441 Jardim Portinari

Cidade: Franca UF: SP CEP: 14407-090 Telefone: ( 16 ) 99304 1897

E-mail:cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

Possui CEBAS: Sim ( ) Não ( x )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:
Nome: Gonçalo Pereira de Sousa CPF: 066.116.988-09

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 14.191.736-2
Cargo: Presidente Função: Presidente

Qualificação completa: Nacionalidade Brasileira, Natural Franca - SP, estado civil casado , profissão
aposentado.

Endereço residencial: Rua Izaurino Leal, 1330 Telefone: ( 16 ) 99304 1897

Período de mandato da diretoria: de 07/05/2022 a 07/05/2026

OBJETO DA PARCERIA

Atendimento aos moradores do Jardim Portinari promovendo nossas, atividades gratuitas a comunidade
sempre visando melhorar a qualidade de vida da população, fazendo com que tenham condições de se
exercitar entre outras benfeitorias.

Atividades previstas Zumba, Karate - Projeto KARATÊ PARA TODOS, Ballet Projeto Sonho de bailarina .
Propiciar aos moradores participantes um ambiente acolhedor, harmonioso e com a segurança devida
mantendo sempre higienizado, limpo, com manutenções necessárias e também manter a
documentação da Associação em dia para os seus atendimentos.



ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portínari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA, ANALISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA: 1
A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI pessoa jurídica de direito privado sem
fins lucrativos, no intuito de guarda e conservação do imóvel onde esta localizada nossa associação, para

que possamos receber a comunidade e promover cursos, atividades e eventos gratuitos a comunidade

do Jardim Portinari, nós somos a ponte entre a Prefeitura e população pois estamos sempre procurando
levar a Prefeitura as melhorias que necessitamos para o nosso bairro, auxiliando e informando a

população em duvidas e necessidades.

Nossa Associação está localizada na zona Norte da cidade de Franca -SP apesar dos bairros abrangidos
pela entidade se caracterizarem como estruturados por terem todos os melhoramentos, existe uma

grande parte da população carente de recursos financeiros e é ai que a Associação entra trazendo

atividades gratuitas, onde auxiliam na saúde e bem estar da nossa população. Hoje estamos atendendo
com três atividades semanais que gera em torno de 122 pessoas no mês. Com somos uma associação
sem fins lucrativos necessitamos de angariar verbas para que possamos atender a população por esse
motivo solicitamos a subvenção através da Prefeitura pois necessitamos de manter o prédio em
perfeitas condições de uso, e um imóvel com o tempo vai se desgastando necessitando de manutenção
por mais que zelamos sempre pelo imóvel, e também precisamos manter sempre limpo e higienizado
para as atividades e como são gratuitas não temos renda suficiente, e solicitando subvenção é preciso
prestar contas de todos os gastos tendo a necessidade de um profissional na área contábil para efetuar
a contabilidade e prestações de contas a Prefeitura Municipal de Franca, sendo muito importante essa
subvenção para conseguirmos manter nossa atividades a comunidade e zelar pelo prédio onde esta
localizado a Associação sendo que o mesmo é cedido a nós para manter nosso trabalho junto a
população.

METAS -1

•  Atendimento aos moradores onde proporcionamos para uma população carente a oportunidade
de participar de atividades fisicas, socio e cultural através das nossas atividades e atendimentos;

- mensal 92 pessoas com as atividades de ballet, Zumba e karatê

Etapa 1 - Aplicação das atividades, cursos, realização das datas comemorativas à população

totalmente gratuitos.

•  Ballet - Projeto que tem como titulo Sonho de bailarina é ministrado pela professora voluntária

ALINE FIRMANI RESENDE (formada em ballet clássico) as aulas são ministradas como ballet para
iniciantes, intermediária, aulas temáticas e apresentações no decorrer do ano. Hoje contamos

com 23 alunas entre 03 a 11 anos toda segunda feira horário 17:30 as 18:30h.

•  Karate - KARATÊ PARA TODOS ministrado pelo professor voluntário EDNILSON CÂNDIDO
BORGES, nossas aulas na formação de carater e coordenação motora, disciplina. Hoje contamos

com 30 alunos, crianças a partir de 4 anos, toda segunda feira no horário de 18:00 as 20:00h

quarta feira no período de 18:00 as 20:00h.

•  Zumba - Zumba para todos , atualmente temos 39 participantes as aulas são ritmos variados,

com foco de ritmos latinos (dança fitness) onde o objetivo é manter o corpo em movimento com

danças em forma de ginástica especifica para adultos. As aulas são terças e quintas- feiras das

19:15 as 20:00
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Dança de passinhos flashback ministrado pela instrutora de dança Mila e também contamos com

a participação voluntária de um DJ. Hoje contamos com 30 alunos as aulas são toda sexta- feira

horário das 20:00 as 22:00h.

lí
Etapa 2 - Garantir um atendimento de qualidade e efetivo para a população fazendo as manutenções

do prédio, limpeza, higiene, e serviços burocráticos como documentos, prestação de contas.

- Para manter as atividades em funcionando precisamos de um profissional da área contábil

para tomar contas dos documentos, prestação de contas, contabilidade geral, pois como

recebemos a subvenção é necessário esta prestação de contas com o Município.

- Compras de materiais de limpeza e higiene e descartáveis são de acordo com a demanda

procuramos comprar uma quantidade que dê para alguns meses, todo material é comprado

com notas e é para deixar o prédio limpo para a execução das atividades.

- Compras de materiais para manutenção predial e mão de obra executamos conforme a

necessidade do prédio por esse motivo especificamos todos os tipos de manutenção como

mão de obra e materiais e serviços de alvenaria em geral, pintura, elétrica, telhado,
calhas, hidráulico, extintores, vidros, serralheria, gesso, segurança predial, limpezas,
dedetizações será de acordo com a demanda para que o prédio esteja de acordo para a
execução das atividades desenvolvidas.

- Utilidades públicas - manter as contas de agua e esgoto, energia elétrica e internet em
dia para que possamos receber os moradores para as atividades.

Sobre as manutenções prediais, compras de materiais de limpeza, honorários contábeis são

todos emitidos notas fiscais e as manutenções temos fotos que foram realizadas.
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INDICADORES

MEIA hIAPA INDlfADUR NOME DESCRIÇÃO
QUANTIDADE

PREVISTO MENSAL
PERÍODO

META-1

ETAPA 1 ^ ATENDjMENtO,11-;' Karatê- KARATÊ PARA TODOS
aulas na formação de carater e coordenação motora, disciplina -
idade a partir 4 anos

30 pessoas
12 MESES

2X NA SEMANA

ATENDIMENTO 1.2

Zumba
Zumba para todos - ritmos variados idade a partir de 18 anos 39 pessoas 12 MESES

IX NA SEMANA

ATENDIMENTO Í.3
Balíet Ballet- Projeto Sonho de bailarina a partir dos 03 a 11 anos

23 Pessoas
12 MESES

1X NA SEMANA

. /ATENDIMENTO r.4 Dança do Passinho Dança de passinhos flashback - idade a partir de 18 anos 30 pessoas
12 MESES

IX NA SEMANA

Etapa 2 - NOTAS E RELÁTÓklOS
.  - . ' >.l

Propiciar local seguro e com
excelência para atendimentos

Manutenções, limpeza, utilidades publicas e conservação do
prédio garantindo o atendimento

12 MESES

AQUISIÇÕES POR ETAPA

META - ETAPA AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO TIPO DC DESPESA INÍCIO TÉRMINO
UNID/
QUANT

CUSTO

UNITÁRIO
VALOR MLNSAI.

CUSTO

TOTAL

FONTE

MUNICIPAL

METAl

ETAPA 2

1
HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

7.37 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -

PESSOA lURÍDICA
19/04/2024 31/12/2024 1

R$

370,00 ^R$. .370,00 '  R$
; 4.440,00 - .

O Vi
o
o

METAl

ETAPA 2

2

MATERIAIS DE

LIMPEZA E

HIGIENE

5.11 MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUTOS

DE HIGIENIZAÇÃO
19/04/2024 31/12/2024 1

R$
75,00

R$ 75,00
R$

900,00
.  .

R$
900,00

METAl

ETAPA 2
2

MANUTENÇÃO
PREDIAL

COMPRAS

MATERIAIS

5.13 MATERIAL PARA

MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS

19/04/2024 31/12/2024 1 R$ 83,33 R$ 83,33 ■1.000,00
-

R$
1.000,00

METAl

ETAPA 2
4

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO DE
OBRA

7.13 MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS

19/04/2024 31/12/2024 1 R$ 80,66 ,R$ 80,66 R$ \ 968,00
R$

968,00

METAl

ETAPA 2
5 UTILIDADE PUBLICA

8.1 SERVIÇOS DE ACUA
E ESGOTO 19/04/2024 31/12/2024 1

R$ 172,72 ;  R$ 172,72 R$T.900.00 R$ 1.900,00

METAl

ETAPA 2
6 UTILIDADE PUBLICA

8.2 SERVIÇOS DE
ENERGIA ELÉTRICA 19/04/2024 31/12/2024 1 R$ 395,63 ■  ' R$ 395,63 : RÍ 4.352;00 R$4.352,00

METAl

ETAPA 2
7 UTILIDADE PUBLICA

8.3 SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÃO 19/04/2024 31/12/2024 1

R$ 150.00 R$150;00 ;■ ^R$ 1.800,00-=; R$ 1.800,00
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íVALOR j

5.11 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO R$ 900,00

5.13 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 1.000,00

7.13 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 968,00

7.37 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.440,00

8.1 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO R$ 1.900,00

8.2 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA R$ 4.352,00

8.3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO R$ 1.800,00

TOTAL R$ 15.360,00

aiMihfr

NATUREZA DA DESPESA: 'VJLtii'

Bens e materiais permanentes R$

Combustível R$

Gêneros alimentícios R$

Locação de imóveis R$

Locações diversas R$

Material médico e hospitalar (*) R$

Medicamentos R$ -

Outros materiais de consumo R$ 1.900,00

Outros serviços de terceiros R$ 5.408,00

Recursos humanos (5) R$

Recursos humanos (6) R$

Serviços médicos (*) R$

Utilidades públicas (7J R$ 8.052,00

TOTAL R$ 15.360,00
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AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO
TOTAL AriSlIíf/fllfi lí ijOl IT/25 N0V/2S.

TOTAL 1

1
META1 ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

HONORÁRIOS

CONTÁBEIS

RJ 4,440,00 RJ 740,00 RJ 370,00 RJ 370,00 RJ 370,00 RJ 370,00 RJ 370,00 RJ 370,00 RJ 370,00 RJ 370,00 RJ 370,00 RJ 370,00 RJ 4.440,00

2
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

MATERIAIS DE

LIMPEZA E

HIGIENE

RJ 900,00 RJ 225,00 RJ 225,00 RJ 225,00 RJ 225,00 RJ 900,00

2
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL MÃO DE

OBRA

RJ 968,00

RJ

968,00 RJ 968,00

í
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

MANUTENÇÃO
PREDIAL

COMPRAS DE

MATERIAIS RJ

1.000,00

RJ

1000,00 RJ 1.000,00

5
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

UTILIDADE

PÚBLICA AGUA E
ESGOSTO

RJ 1.900,00 RJ 172,72 RJ 172,72 RJ 172,72 RJ 172,72 RJ 172,72 RJ 172,72 RJ 172,72 RJ 172,72 RJ 172,72 RJ 172,72 RJ 172,80 RJ 1.900,00

á
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

UTILIDADE

PÚBLICA
ENERGIA

ELÉTRICA

RJ 4.352,00 RJ 395,63 RJ 395,63 RJ 395,63 RJ 395,63 RJ 395,63 RJ 395,63 RJ 395,63 RJ 395,63 RJ 395,63 RJ 395,63 RJ 395,70 RJ 4.352,00

1
METAl ATENDIMENTO

MORADORES

ETAPA 2 GARANTIR UM

ATENDIMENTO DE

QUALIDADE E EFETIVO

UTILIDADE

PÚBLICA
INTERNET

RJ 1.800,00 RJ 163,63 RJ 163,63 RJ 163,63 RJ 163,63 RJ 163,63 RJ 163,63 RJ 163,63 RJ 163,63 RJ 163,63 RJ 163,63 RJ 163,70 RJ 1.800,00

RJ 15.360,00 RJ 4.339,98 RJ 1.101,98 RJ 1.101,98

RJ

1.326,98 RJ 1.101,98 RJ 1.101,98 RJ 1.326,98 RJ 1.101,98 RJ 1.101,98

RJ

1.326,98 RJ 1.102,20 RJ 15.360,00
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lH,

1  FONTE DE RECURSO TOTAL DO EXERCÍCIO (RS) 1

Fonte Municipal R$ 15.360,00

Fonte Estadual R$ 0,00

Fonte Federal R$0,00

Fonte Próprios R$ 0,00

TOTAL R$15.360,00

Franca -SP, 25 de Novembro de 2025.
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UNIÃO DAS
ASSOCIAÇÕES

COMUNITÁRIAS
DE FRANCAE

REGIÃO

l  \ ■7^

X

"A UNIÃO É a nossa FORÇA" \;'a nossa federação regional^

'  Filiado a: - CONAN - Confederação Nacional das Associações de Moradores

FüCCíi^ _ FACESP - Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo
.1 \ iij,

nMxnctPtM

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI

s
ii
1 li

L.riiiri-in-iiBiiini ■■mii rati ii ii
TÍTULO 1 - DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

Capítulo Primeiro - Da denominação, sede, duração ano fiscal e objetivo

SHS=S~S3=~=ES=
NITÃRIO OO JARDIM PORTINARI.

% IV • M3ii b«. 'intre os Associados, dircilos o obrlgaçfics reclprocos-
6 2Ç. A ASSOCIAÇÃO, Propoem:

Servir desintcrewRdamçnie a coletividade;
Promover a euücaçâo a cultura h o desporto;

Não íenutru;raf. distribuir lucros, vantagens os seus diretores e mantenedores;
CsnocdMí Ds vQUs benefícios G prerrogativas a qualquer pessoa, sem disilnçSo de credo religioso, político, de cor ou de raça:
em rose nxunpão da eniitiado. doar os scus bens móveis ou imóveis o institulçdes coofióneres localizadas no território nacional;
Observar os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade.

Arttgo 2' - A ASSOCIAÇÃO, como pcssoa Jurídica de üireiU) Prr/ado, consumida portempo indeterminado, reger-se-á pelo presente Estatuto, nem co
mo pelâs normas de dlieito que lhe forem aplicáveis.

Üiiico - O ano íiscsi íía associação coincidirá com o ano civil.

Artigo i' - Aároa do cidodo que a ASSOCIAÇÃO se p, opaca teprese.Hi,. será consdluWa pelos resldcMes no bairro: Jardim Portinari;
Pará8'afo único - A indusSo oe exdusSo de algum bairro scrâ decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, atraeés de proposta de quaiquc Assada-
(Jo, • espQllnndo o pi escute Estatuto e as normas Legais vigentes.

\  ... •.x-íírçv.A..i,-
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-.li .-f.áüitis V' ftíilfiiaiA. bfffi cDf.io íJbiUí: tíc íiuu»5qutír erilidadíts privadas, promüywidu, cm JyiüCf ou WJ díle. n-. aç-vs t tí'-" mU-

■■ Associados

Seçio I - Ti» admissão, demissão € axclusâo

■  arrlBO s- -« s r.d.v,Wdo., i.v.«,„=t.c=ro=..t,. i aiSOGACto os rosideotos =0, Icip-rdoaros -Jo m,. dtodP np ArtlfiO '..?d.i.s,v rsl-tot.-,. rsr.,™..Hl<.» Kcita r!oo»,i=str=nto.otoo .,„p, pata =joda «vátoa. dcsaje.". coritriboir p«= a cop«r.iíSo dooob,ativos ds E,.»c....d,..
....t^o c- ■ i. fi-rn-lOCi... d.!.nU.,S..sdo Aisor,ladp. dosda uiia o..tr.i;e.sl=da por escrKu,dirol.i.iiifnto à ProsidCncla di. Diretoria Eawii(../a.

'  a,.,-,o r . .v.c... :ic do ,tSsO'.it.Jo d..ir ir-s, ajtar.wPC!.i:..ento, por inc-río ItMta pu íacapaoíade civil n=o tu,.,ida, - éieciô poic- lato 3o.«,. d., ,■,•.• .•:..
■ ' 'a;; r:.d'í d;:;; =«, /,s«r.rdn 0== .nr-...s:- v-dou,.. :,..potict,o 1^=1 o.. -i,>to,.
1  " • ' ..'i'..;;:..cl,;d!^oíirto-...r,. o-s-n-t.„.,a (.era! nr„ ,=,da.á..r,, dear-orio -....st, de :i.t (irmiai d„.t. .o.rtado; da data do da ...pít
t  •• 5t-?-tc-.to £ü5pyr«-,»vr.'ite r r-frtíUucaüdcfAs^.Rrnbítr-a. a.s  r.rcic .-a,, ctr,.;«,.r.1r.Sii..;i dr.f.nlthn «oo A.«tod=iio r.íio tiver .«corrido ci.. r-t.r.aiidaoo. "o P.atto P'.'--" ..o«. d dt..r.o A.n..e^^

Sôção it • üos dlrKitos. tícveres e «sponsa&fíidadGs:
. Ai'C-goS5 ^""''ixtvlOr-.ssocíACO" ^ ^ •

í... li'- írtdiij v^::U!iíL-ns p iHTiffido-j utJO » í«5SOí:(Ai,ÃO venh-í n pi-op3Kion.iíi": '
t>i -: .-t/i: í's^SUL"»Af|/»0: /'•/'

■ }

/5

y

I



rw»»«ni

i»iiiw*c»eww<wiwiiww*w

.i,v'>' t„crtRrn«ta«.intos(!ue nelas se tratarem.

•.: rv ■..>n..bi. «-> fie,ais. 0,di..ar,as ou Extraordinari.rv tom direito a voa e voto sobro üs assuntos r,ue neias se
•', (ti.o.-tai motõfs. pi-opostâs c reivind.taçaes a tjU.alQUtír tios otgSos da AS50CIAÇA0;

i;. sclitjtai >vr.i e^tloviu ou rtSliOCIAÇÃO ouenüo lhe cotr/«:r.
Artijo 9I> • Sàü dftveres do Associado: ,„..,i,,men-- tomadas pela Assurnbleia Gorai e cumpridas poM Dumari.. U-k.
.1) Observa, as disposições legais e estatutárias, bens tomo as delibcr^vões regularmen,.. tomadas pe
b)respei«aroscompronrissosáSSiiimidosparactjmaASSOOAÇÃO; M,...P.ral-»

.  f.) mantpr se am dia tom st íi;a$ (»ntrlbuiçi5es, eventualmente fixadas em swm ' ' . ocoíiresst) da ASSOGACãO e ua Comunidade em se:ai
; d; roiabo-ar com srra oarticIpaçSo abua e por todos os nseios ao seu alcance, para o bom nome e o proítresst,

A, tigo lüt - Os Açodados não responderSo. .solidária oti .subsrdiariai-nente, pelas obrig.ações cnnlraidas peia ASS^^

liTOlO II- COS CfiüAOS OA A^ÓCIAÇÃO
Capitulo Primeiro - Oo seu nilmero e denomInaçJo

mmBm i^oTocaADO, mmm'
iSWffiífiü £« SICRüFILliE SOS.N. ?§33l •,

t
Artiev 11 ■ íito óigàos tia ASSOCIACAO;
,'i ui.Pí-a aavc; .Assenibir-.ia Oerat;
'• . ti-..ur so .7i'vior:a LvetulW.i;
.•■•wnAilfprct. Conselho Piscai. .

Capítulo Segundo • Da Assembléia Geral

K flii.íiyiii':'' cí^cisvííJ dH iniere^se para a Coínufíicl3tH>-

. Arbgo 13 • A Assembléia Gttt ai reunir-se á, owlinariamente, uma vet por ano para m«s do puarto ano•  .-m-sV nosvmbm para aprovaçáo do plano de trabbiho ^ ano e do Conselho Hscal, e extrapidinisup-

t

r;i:-srr:":,=srr»t'r^^
i'-! E-/.at'olecer o valor de eventual contribuição dos associados,

■  et/.pm -rf.inai c plano de trabalho para o ano seguinte.

, i. í,,c„t.TO-ir..»K »..!' iMSi' »< k..™i. j «.«"« «»<so »»> »V.«.rJo

i. h) in-vlui' ou o^cluir rtovos bairros n» .rea da Jurlíd.çSo da cMubefecimerno de contratos, convênios oo parcc. ias a mulc-
•i c.' ft«i«id.ar a adosAo da ASSOCIAÇÃO ao* compromissos a serem assomuios para hns dt. cstuMic
'i « «™i. «b... "..b.bf .bbSb. .bi".~ b" r™"' fwo,».,, «•»».««. po. «iv^io,» eíui.,, »<.«i,

■. g) dícioir sobre ourros assuntos de inteiesse eoiorgenctal da ASSCKiAÇAtí.
'  .-.«rato Onko .7 quorum para a m.stalaçJo da Assembléia Geral Extraordinária seguirá o descrito no artigo deste Estatuto.
•: Artigo 17 - Compete, .gualmaote, i Assembléia Gc-al &rt> aortlmaria, |'„n, terço) dos sócos prerentai ftai scnvoc.;; Centelho Fiic»!, com a maioria abtolola dos Associados ^ ro„v<Íaç;i'o anterior, valendo a mesma formulação para Alieração Eviatv; .,r,a.

ça-,-;. sefijinies para a mesma data c locui, sempre mera h ■ ( t componentes da DIrelurta Executiva ou dO Conselho FucuI, co, :.aic;i » ,r o piúte-."..o de apu.aiSo de lesponsabilidades, n-lahva a um ^ denúncia tormubda por oin minmr.s de 10rot-f



,.. , . ... Cl'-

:

.. M, U. iÉ^iiuO «itxíiHps cüp.a> do E<i'Te5 «/ou avísob nos lugares púbiws frais hctíimofadoí.

I '.i..M;w..i...h;cisf.ga4aoá,dfiSlgnartfj5n5ma-;rr.aoasf}iopeii.As¥auivlfrí3. h n,w.. 1..P..1 mj.u...vu r.

CypftüJo Terçalfu - oa CFretorio Exeaftiva

.  . ' , '^ •• ■''' • '-^ '-r.'...'Ho i.i..,.i'nisjl.Ji.|:£. n:i:,)ri{}íi .il.íSlírjt-JU&co.ini.!::. fúui>-ür,c,í'-r;ti. uruia^tíeâtíftqut' «r»o'i:jrí «o.t •■■••. •• .••:.•
,. ...'' ' u^>v.1 -i-i .■0'i.:.'^cí;, A^-.-ir.vijí,;.^ ..u.fji txlr;:ür{í, f;3' í üOíV-do j . .-t*. J-

<' ■■>. ..'. ■",'. ,, "■'!' "■'■• W""'""' '•'«kl»'" "«"■•■•«'' nvoaii'.». tosolicai..tt.,..- .V. :.>ti!iC U.,• ...v .. ..I■..(.. M... . í>..o caí)Oi,l KKU-.C1. i.:.,í iie)i,Thv,5 jua tócLj.ao..;;, íus uA.íi.MvSo i«.djra rf .-, ronr.a,; .v,íí.bí ,,„,, ».j,.,.,',,„ ,^,

t

íiíírtpoi-ari

•"i-Rèü 2i - C-.jmpRlj^ 3 Oirc :orfe EAecuuVa, yfóm de» oytt ai alrUuilçSíí:
i  .-Mio.»,- .ww piano rio uabalho. I.eim «mo o or«rao„ic fiponcoiro poro o Exoroitio .oauaiio. M.bnir.tP.!dc.:. io COil--"lhr, B<n'-

■  ■ o-.p.-r.. !..cl..«.r.u., O-. aenl,ír.'.ç«K ca AssaoiijIciO Garsl, na lomia ricsio Enaiow,
11 <f;*l";.v;.ri ju^íJmi^lUífo nu çjjcliciSc de o-ssocledni;

■.S'>'V-;..nhi; a'VjyVlí.';:ÁO. í«mí!'^-(ju? Sf fi-f.:.r oo-veitáijo, vn> JuíwoU ÍOM dele*
V ^!.v.la< iF',sc.al .a!7tobon,m.,o,iP.nrflip«rn,.eh,oa:c.iol,Y,..ntotliirto.Joioo»ciodo,,. opmnndon,.oapac«vasrc.moncrar0MpOn,nn;....... ...•.>.. ..-o....,.<,,.,r,o..c!açao03! U..1S.10Trjtjalho D1, í cornai!!cRWni«oeípoalir.i viBí-ntr

.  - OW.Iía.1 «.n.o^a.,0,o....
/c mo;.,.' .■■.C.lK.wnlwmo ia,«000 noqoal oew.rih. 5« Miio, à.,pnthAOo„on»rtrto ....ponívol, fl«,„Oo o ün.#.. o,aximo i,,.,

: ■■■ . ..IV:; V ■r'"' "'■ !««»««,»««,., »•. cvm o ca^, «<)«,««! ok.:^, «„•;
:í«'oí.:rtçaod.i <,,.,3;£>i.^o'c:ínci'ii. eippdalrííe:^:eccn.or;:ifí.;n'c,í.3:o:..-,:

■ ji í< Ciiíí.rttr.íKi-íPlc dM aismíadüj iV2 pçr:.n,ftfp 'M iurtíciptlp dd Aí^oc;:jc:1ií Hii,}bPi?oííc r.o jrf.«o 5í do ob^P/^jnd'- .- ■■• ■ ■■■

íii- ' w "■ rv-niâi-'; do í-nrivejíu; ?u;ci^ oi:t!r:í:(.id.A.ç 3Ã tíetCíWinncõM &'o prsístiie BWíuíd:
'  * ' * ■ CííílIftítr^íC WljííilVC Íí;IC lC,:.ta: fjy ;Uüí;frj30. l>?L•:rP■.f^^t:iHACn«í■L-~.jr.- ••: .•...o^> M-Kt ^ou;c»?íií.a.f,. ^ eiíiç,lo Oi- PW3 Dirí:ior:.rFjí...:ijHva. i.ido.utbmvirid« aos ra.çp?cUv05 r'-?rí":í^-*'?^ do C<..níi}üu) F-.i.:.:.

».o •5,j-{, V- íuf"r cn-tapfj.' avdPtomjji^iiò»»? '•sL^tuUTi-i!» con.itantf>5do prosonte. l3Wtr!>fyíL'fi}.o:
-■- ..- j..-.,..-r.htee-.sodi; i<;-cí;:njs pRia cfisiuíom*íio3 deFortálücínmntofiiianceirc, iílrnvfiçrioGstabeíecimpntofíc-ranMbuí^iJP I' ■= ' -..

; *• •:— 'tA. I .v;iovjdiv.. p-íb A\<i{»frhfv«íi*: Gí^faí' p
■ ■c- («.....lí.oi pro.eíl^r <1 -c-rmaçllceçorifaoiiir.aíof. tíe. pífio mofios. 01 («mj v imln e^ptícial, dÊstínado-tpiüvíí! cJfísiigíiasconi c,.-.
■•"•' *,' tSvMCO dÇ '^Pií CoMMvOldiTáO. .ÇCb a faihí»'?» 'fít UMitr*»» !i.'Aei<>c0vKahv<...• • ji .^^rnuiícív. i. ru'.iiiqiio' c-.ir.-í-s r-oru.-nçnlos qiiB5ft)pliq<jtim i-espDnwPiruhldr-da tóSCK::AÇÂa dianvi' do ttíicfitro.à, sôrí.ia .(...bifav-íâos )i-!. Pi.•>..-
'-ItV 5 V IfvPdMrM

'  '•* *• i ''•• *•'' *•' " '** C.M.-.IJUVil )'í .«• .•»• «.'<«« . pí»lv«t <>líp!.»'\2An.' prxrttk-jpStLií o»** di» ü^'\r3r'!»S{'.5i'^ t Hl«'r
•• • !VC»'Oü dl* ii53 fÀHí> píVrisciciKt de ic-us r</<pí;'.rivo!i .iian«J'ii*7'..

í.rdt^ ?«► • "í. n.ri.lf.fjij Kv^cuiiVí» «viií"!! /iiíllf.arSáiitií""!!H u»'"!» *c}r miS'-. H. ft .<5sfC«riii»aria«niiJK«;. souníii? CjUB Vííf COM'<(!C.5da r-{''.'i "-v.i... :ia
i='' r.i. • tj:> -C l nicno-i dv:*. ríCii-btcvdc < o/fíieUiO fijCd!-
!  ■ ■• r.*M •* «í*/. 1" rdiJ»«df-mi «;•■• < »í':!nid* cfjrí''»»r.<írtj« de fto »'>«niii!ij ü-5 ««|.is>l'<.v) de Cfui^oiiíiníifOí.. >sArio as deóiÍJf.P-oyíJrt.T:'

t i'- '••■■'Ir í,*v»,'írl.- (Ívícada rftOPir,») em «vv. r'õcr':.«j r.íi qunl '.dnIo l.; «Ofrn '.ei^que x«;A"ipiri'r:<ef'<i.Ti c «o rfitoluçríifvTomadis:. sen-d' : .••;:o
«I jí-j • todo - O» pro«i«-in»^^

ní« • !l;;>cio ^ iPTesliJáni-i-l'. * - ívprr.-áefit^ry ASSllClAv-ViD, :itivci m: |wt/if:lv;'.!^«-:af, cm Juiz'.; ot» i(.*rAíleIo,pOilei'«'rjci'.i'.0!V:."ifp:'i:'iM: j";..'*- '
• ■As.-.':i|'*- «B-:..i'5.s:'«.(? ZMm líoduR-i: ''aJ pidicin". i prous^íivnni d!>vtt«r.n»M«v Ij.tüdira.kt •• f^anunlr ournipi Mttcfli- doie SsUiuw!

•  • '■■■' r.i •! .if-invoe;v3«i{l!n-iSí.iMítb5»''!!if,i'rií\,nri Fiirirwrioqut: prüvi ü Aj^I.íío íü-:1uj'.<- l-Maiutiv. .
!' -••. -iv...-., ;• !,^(;-.>aiõc.iü» í.'i'••cori,»FLvfcu»i-cvi.íriorílâHiíhriü«ípsITAíX^lib" íUiiiiIpoduaordein 1?.'jdisúípniu n-i-vn cs-i.V-"'!. .

.... ! •■-■. •*• i ji
v-jp^ E



it.t'■ \' • .•jii[.*i.TrjsÍítn«i i'oujsaí .nh"i<liiílí:s e ^ol^n.^s lUi Üir&íona F,s*ocutiv.i, sojiitt) olíis «sí-i tidas pflos sciis integrantes, seiani peles Depurliniiortlosi! ■> ^
.ii'o.í tli If.jljiíHio. rtu lonnii prevista no presente rf iplon);»;

.  ■ assinar, luniü com ci titular da Tesouraria, cheques, promi-ssórias e Uitlos o.s deiniiis títulos i)e credito do emissão c respuasobilldado da ASSO'.í-
•a j\(3. !wi) el»ii'lji.-»níiü, o estatuído no ?»1" cio Arr.go 23; •'

; \i ■ íiiíinvir, imivamcnte com o tiuilarda Primeira Sccrotai-ia, rodos os coiivônigs, ajustes tóciiicos o demais contraiias lirnwdos pela ASSOCIAçAO
..cnwertciiosdcMjnalquernotureía:

^ V! í • visai. juntamcíilc- com o limiar da Ptinieira Secretaria, a apmscnUipao de projaios, pitiaítíditdti h hwrdtura dos respectívos conví^nios c contra- 1
rr>s;

• Vlli - jíssuwi', jiitilauiOTite com O titular tia Primeira Secretaiia, as Atas das reunidos da F,)ÍretrirlaPüeculivaâ, bem assim, outros Ut-auncnt-.ijíifJi' ..
5i;pi;íic{uem comiM-omisso formai cia ASSOCIAÇAO: b. -j-"—-4 •

í  !\ - fuiiipi-ir ouiva.s nlribuíçòes qno venham n sor Mtahelecid.is por aprovação da Assembteia Gerai; íOCCÜHEtíTB FR0TÜCS.ÍOO i REGIlifRíiOO í '■ .
\' í ii.npnr líid.is as doK-nninrtçiVs d.i assembléia, atendendo a lífgislacãfi vigcnlo, sob pena de perda doíSSftíí6^^ HICROFIIÜE SOS»H. ' vuo|

r Arllgt) 2í> - r:<n»ipetc ii Vice-pvenidíncia; ^
I - MiltitiUtir .1 UtiJidr dii Presidência em suas ausências, impedimcnlos ou lireucas, bciucumo no caso de VíicSmria do cargo, por qualquer que .1 J

; rJíSo: lí
•I

I; -11 .ii. •.l.i PresKtèir.ui oin deTiniüVü, no WSO da ruciincio; e.
!'i t q.dÂií ji Cíju', cs demais membros do Oiivioi la lixc-cuüva, e.-ítíi ceiido as lunbuiviH-:; que lhe toreni cometidos pcld Presitiêncie. niciasivc 'O. - ,;j
.'•u,.- .:,uu. ':i d't u cnjlno em lurelus innipoidfi<is de rclçvAnua [j.h'u a ASSOCIAÇAü.

I

t

'  Afdgo l"'• Coi»>pcití íi Pi-Miielití Sccfi-lnoJ»! ,
.! 1 • yjp«?iv«s'cnír iodos os <arviços Inerentes A i-tícreraria, espcfcialiiiont^- guardo dos livros óa teglstros, tavrotura de Atas da Direton»» Executiva e, »e so 'ti- ..

i-ido, 3i AUis da Assembléia íãeral, bem como termos de posse, eiaboraçJSo de ofícios, cartas, memorandos e demais wmunicaçdes imernas e externas d.» ^
; Al.SCCIAÇ.llQ; . , . , ^
:  i: • vjpfifvi>ior»ar a permaneiue atuílizaçap do cadastro dos moradores associados, conirnclo o nomu de Iodos as moradores, pnncIpaimttPie na tí iwvn lu j
,  r.'Mliio<ao dJ5 Acsomblelas; - , , u 1 1^ í
i- 1:1 - pncaroioha. paraos demais membros da Dlre.ioria Executiva, bem como aos DepatCamentos cópias do Estatuto Social para o devido conlieume.1.0; •
:  IV - sitbscrever. juntamente com o liiutor da Presidência, todos os documentos da ASSOCIAÇ&O previstos nos incisos Vl, Vil e Vlll do Arugo 7.S.

•r V íom:.r os providências necessárias e determinadas pela Presidência, para a convocação das reuniões da Diretoria Executiva, no forma do presente ,-1
r'. T-t~uito. bem esslm as convocações da Assembléia Geral. Ordinária ou Fxiraordlnâiia; e, ^ |
j  - tcliíbüwr rom os demaii. membros cIô üiretui ia Executiva, exercendo as atribuiçõas que lhe forem ccmelidas pela presidência. Jj

/' í•: Antigo 23-compele a begpndHSecretana; , . .
; • -.nlAs-uib y titular da Piirnelra Secretaria em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem como rio cnsodovacancla do cargo, por qualqueí que <•«;-•» ,1

•' •: r.uüo, .»lê que sejj uicflo o substítuto da Primeira Secretaria peto Assembléia Gei.al, om wi dando essa vacância; '1
'1 \i !;Ub.s\iwii'o tílul.irda Pcimelra Secrcluno em dcíinHlvo, no coso da vacância prevista no inciso anterior;

:íi ■ Sdp£'iv::jür.ar am cc-tijunto com o titulai da Primeira Secretaiia a pennjnonie atualização do cadastro dos moradores associados, contendo o lium® do
ir.doj u\mcv.'idv:es,uniMlpa!mGnic no ôpocii da realtzdçaodas Assembléias; . , - . ^

• .• u\ fí ir..Ai tcT. O', mcmbfüNda Diipiona Fxetuliva, exrrcpndo :if. airihiiiçõv.'^ que i)»e forem com»?lidas pela Prr?sltlênr.la. imüusp/k cooriiTi.»,-.;
•;]:s.,ícsce •••abalhcrerri larefastemporarlgadrroluvâncioparaa ASâOCiAÇAo.

; Artigo Í9 - Con'pBti' & Primeira Ttísourario:
■ eblujr.if f .ipríísenlar á Diretoria FxecuHva. para posiertor apreciação do Conselho Fisasi e de Assembléia Geral, um orçamento tinanceTv SimplincpdO i

'  d:, a-sSOCia^AO pa.a cada EkcucIcío .social futuro, com Antecedência mínima de 30 linnia) (lla.s antes do Inicio do Exercício, obedecidc o plano binnsi de ||
njvidades Hp/esBiJi.^co pedante a Assembléia Geral Ordinária e per ela aprovado; ^ ^ í, , 1 '1

i' n • s.)?eflntRnocr os snrN'iços do Caixa, da Contabilidade e seus respectivos arquivos, devendo propor a wrceidzaçSo dos serviços contábeis a r>''ofi''.uoMi
i taBlmcnie habilitado, para assinatura conjunta dos balancetes mcnsah o do respectivo Balanço geral do ASSOaAÇAo ao hnal de coda excKtcio socraf. 5

•  Vi. ft-'--{i.5;i-dS>ili?ar.sB oeÍB arrecadação das receitas orlRinárlas (contribuições dos associados) e derivadas (oluguéls do móveis ou imóveis Ingresso^ Oe :{
;  c-ventcs.«;ócio esportivos, doações, transferências de terceiros), assinando os respectívosiccibos, depositando o numerário disponível em estab6!ec-m=.n- j
í; to bõnQfio indicado pela Diretoria Executiva. respansablHzando-SP. pela agenda do salSo, guarda das chaves, seu recebimento nas locaçdes;

V.' ■ res.nonsabllizar-so pelos pngamontos autorizados pels Diretoria Executiva, sejam correspondentes ás despesas fixas (alugiiéis, luz, agua. telefone. :j
■i p<:ssooi üfi apulo f encargos sociais), sejam despesus eventuais (com eventos sócio-espoiifvos e outios encargos derlvodos da ampliação de íumços prcj ^
-  tísdot píiía ASbtXiAÇAOl, assinando com a Presidência os dieques emitidos, promissórias, e todo e qualquer titulo de crédito que signiffqüe comprpnn-ísç ■
:■ í'. •."iaípcI&rccoi^inivrttocl.-.sotjriBaçaí-sHacoís. u;ijmóríii3,prevWcnctarlasooutra5devidasoudurespon5abilÍdadedaASSOCIAÇAO; ij

V! pr^rparar o .jprcwntar st prestações de contas parciais e seraU .Ia ASSOCIAÇÃO, reiativasíit receitas e despesas executadas quando da implementa- ,
li çycdepíojetas; o, , I
•  VM • wntroor o. apiosontar aos órgãos consuitívo e rtellboratívo da ASSOCIAÇÃO, Balanço patrin>onial ,>&rn>nnente, sempre cm conjumo com a PrirT;.ií.a
:  5ecrí?M'!3, especlBlmentfi nas fases de Implemtíntação e consolidação üe projetos levados a efeito; ■■
; VJis - coltKíir â disposição pennanente do SísTeina de Controle Inlemo todüs o.s livros, dccunnintos, relaidrios, DsluncBres b balanço ^eial, s, !,

V  .-Í.m «. ,1-í PvMi.Uva, í.«A/,-í.naA .U n'«r« lhotar/».». ro.v.^^,1.1.. ^«1.-. Ur-OAXnr!.•«

r.eovboi 0!, cc-nlnbuições, taxas, doações e outros sempit emitindo tecibos devidamente datados c enumerados cm ordem crescente, ^eiido todos ^
aii,' tom ■•.or.hoto-i pai a lan';an»e.nto no livro caixa.

r

Artigo30-ConipeccáSecundaTesourarfn. . . ^ ^
^  : • subsOluií o titular da f»tvneira Tesouraria em sus.s ausências. Impodlmcnlos ou licenças, bem corno no caso de vaconcm do cargo, por qualquer que scsct p
i; o iazão;

ii • jubstvlulf o titular d.3 Primeira Tesouraria om dcfinltfvo. no caso da vacância; *
i  !2I - Sttundar. dfi íornm pcrmaneme. as atribuições c tarefa» do Muiar da Primeira Tesourai ia. dLspo.stos no forma do Artigo 29 n ssus Inasos; e.

;v. coUborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exycendo as atribuições que Ihn forem cometidas pela Presidência, inclusive coord.V''-'''yupos de üabalho em farofas temporárias de relevância para a ASSOCIaCAO^ ^ _ V ÍA !,
?

- - — 5
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t

•  JS É.« II * ^ * '
*  j ' ^ '' • •*

CapíWlo C{üdrií> • Dji Cft^^íetho i-M

.■.oí;'.íi ; í,-;. ^:i,l(io ccíítpoííc nor 02 fí-ós! wi-:.!»-?.
■  • •.•1 . MO M'! U rí't.»...- '"i nír.íí.^iyií-- ?h|. .:uc) ;»«.■•..
•  •■í \.:.'5h;:>rv:i-'"..v-'(-0UK20-^.i-3õT*'^'í'í.íc-IvMí; joou-,rnf-morOi doCfii-siJi^oniu- i^corív..ij<'í"ííjsütn :;05ríí^irii3 f^-cuLivassi*.» p2f
5V. {r".lv;.1: 'UW £CI-!'A« liC' Tit AíVtÇiJ IZ. 5-yAflO pâfn')r"JH f rflÇlCH-iO.

!: }.-• O'-' "«VCS '.riAtí? 3S;5U.'VÍ ««Ar.Ç-lh-í^jf A •ftj"'tíficiiíí."> ft 'l1 ÜC5 r>?l. SiígU»t!-*5 iJli '•ôt'; ;'0 0iA^i5;«?0\;'{c.Í-.A d./ i .V:
\(ir,w:':c líhfPtaiTiiri.tP cíjmpdh.wdo A.uiU- ütí unj ir.utci, .■; Ai^'.■tr.t^1l;;u OiH =; prorpio-íSM ? íxer-i-i d., i.;., ,.. . '■

'•i.-.pfin-f*fiU'dc míHd-jlonelü ardiO rp^-iante.

"i.rHKCj 53 • r-ír-ípt-i?" ao Conselho fncaí:
i • -•: vii\ií o oííiKnoiUo ao\i?l da ASSOCIAÇÃO;«^ar #'laborado pel,; Diretorb Exeíuliva; ^ ^
:: <v Já bDioacelw t o sjural <la AííSOCIaçÃO. d '.crsm ajareseotado-j pela Dhcíona C-vf-cdliv» ao nna. ti '' ' -
' n'v »òo-{): rícoínp.ínhftf se çar&cer drc unsianciadc, com recomenôaçtío do que sejam api L-^/ados ou não. à ASá&mbteJa Geroí i>a< 1--Ajy -. ■

• (itvnlif.u H do orçPA.ftftto spravado pct-í» o Eífôte-nç htrr. como o rooUô^- ds ASWCIACAO. v.ít reíríOAtulMi .< ■«
.7 "-v!!!r,rVí!?Í'paiS MO«<-vo.b. r.r.i'3ftf0inárlBí.a!:.i .scilltlHrâo «íjít («ib- pai? üiroíotí^ Ehcícmiivu. ^^ipelwoOi ov irií/rM"! -r ;•
:''»c.>»r? v.t. (;.»?!• rtM-o àprc'.",ido 3a/n o i-Cí|>"rVH-o rjcí^rcíclo.

ArHíd'^'- -^'''*'';i'hfif'3fril.'f'(mir5on, ordlnarbmmG níipnmeírohimeqrC'dol';(f:rfií:i.ífinanceiroserbíiUC-aov$nc;clO^OHir.dfifCiin-pru.n ni-.Dpi'n A PI do Ariwo i?. acims. e, eKírrfWdmarMmeníe, rx-f.?-;o ao iHtòo IVdo rnes^K^ Aiítóo, ..«ndocon.tifiido «rnpr? :c.'t. -v
.t.'=•■ ;.;• H-M Hy :.'n»j.-odí;r.í i;i pe!? r.»«%»íorl? f««''Oitiv.». dí- :ic<jro*C' ccm oincWíiX' do Arlifir- do pfoaptirr f.vl-<iUr.o.

rVtkOPI í>f>^vJ(X:i;SS0C;1:!- /BAl

r,íij?;lulí> Úr^tfc • Das etelçOas tia D5ret«:iría execu?'v3 e do Conselho AUcal

34 - AS el«iíM<. c.ii;!01 Slfwt» «riio realiwdas no 4'- anc do maneis» ;em qL.atqusr mCajâo podsndo '.er poamrh,, a cl«nmb« d-,
ano {fí? mgntíata}. u>''fcrmí9 prí»íisi:u no Arhf-u 13 em plail-"! an^piamüntu tíwilgídooü ártfí)do ASbC-.JAÇ» O.

Á-Víü a;;- a nrcísldéncl? íío Pleito h:a p'M:u= c.m jonjní tí i; ú« ma',3ü no M^r-k-rK-, oi. ^[i<í»i- iw i'xU d* A'JíOCIACÍÍO e rto-i íciiarí ̂  .
rc nni3.-Jo<; :.?'t. antecedênchí mínimo de ?Oitrinta} dl?.s<ic ràrmlnods sev matidato. o --.irnpetvnte convr..-.'>ç»oor} .v.6^.'.-.b « d 'e'- ..... -..m . .
;.w;OÍ.£meii a«.or.u^oia d-.s. ol-j^çôe.. ofwecoedü pmo do tS (qulnrsj dias) para ínscriçSc das chapas, hem como o 0:0, ic-c^;. huf? r..i 1..- j. ■ .
h.; i;'.vr.^íiioãp-eir;! orf;3ísl«"o di* cíiypas.

A-çn JS. A cJeicán í».á reali/ada por uma comissão oloitoiaí, indicada pela srgannaçac uo movimento comunitário, rnunitipae ou .fSiMial- A-idt <:■.■ ■
I ofonltatítlo:- paia F«»ti(}r8j3o Estadual ou oola ConíeáarafSo Nadonat;
:MrAür;«o inicQ • As jjriboiçíífts O-i Comissão f-Jeitoraí. dantieoutms^ «.-í-iíIo r»s sesMínccs:

.■J: ! «•<•••.:.suíiírt n:?.ii:Hr,;.HcSc.d-» Aiv: d*.» áíçjçaoeposw; . . s. ...
■• . tíOr.; >' .'i:)»-:!:.-OS íídtij-j.. ôlí"Wro(s, (:L?ntiiiciid«rt dl a-roMü com o númaro Utí moriuiorei ciMiasir.;dos, com b lKu?.y,0!" pi!--'iciitvp...

.w^r-.rli -••■•' P-'-•" 'ef í-i-ts O--* A*.SOC«A«;ü(.l
.• ■•Mn-, • '•;•;• • » .■ ow-i íum^i .ifunirirr»'; ,
•  I •;•,.!;■•■ .'Pin-:-'--; rn.-.-í-noo ^ niií.M-.-o:Ti;i'Wí3'JkvtíosirahMhtí';.-vjsW.--mo o i.«g:io es lilrüiiiitie ofr vííIo. poda-it-n nn?,. c. -.--.
,  -.j ,. ': .íc.ç«ii>Jv ■". Mjti r..»v'i<idilv;. l•|^cí'lr i'« opo";u"id?di-.
•3 • sri"' I ií.i -íst!' '■ciüJOcs«'3VB5- i.vsr.:ivj'.nf;síer..''WtJío,auvH'tPàPJciçâ:)..

. i ,ro'^aii. ,n-'ipsiau.. J,-apuiáíáíu. ptacliiti.», o rísiiltoclpelfitoral, iavi.imiP3 rí;.|:ef.w>..iMa, iletenraiwi-.do8daladf povsc naCfcioric .ra;...:.va ■■ d
■.-ÒÍC. -K p.i.r;otía4n.»r..oav..db'rçú;ronmntoRr,slr.síi2ÍhoC(ÍOiIivrps,m.ir?.-i.Meequionnw.'i:o^ío!rr3í-'.^nepie^ .>••■ ■ ■
•jx r;:.i-t:or.B iv.ií-.iiWt» para sus f;uíiidó C'r.on<ícr<i.V!*:tí ronsc^va^jilc'; ^1. n crismar Pnmeirn Gwer <ía e Pi e^idêntltt Bicitn para proincx-e; a fesuíàí.Ka«;f«o in»7dMW •?« Ata oc > OU.C r..j^
W-.:5^-trs, ■tM.Mn conm »U;\iV'.7h< os dados r.i- CWPJ junlú ü <er/etdi1a <la Fluceiis Feder.:! b lambem .-uino a .tis!'tu«;í.e5 i.om as qvKi«;. i -i...-...!-. ,.• .

i::-.

■■ .'.•'VaJ'l.•••.lo..•.rlC■■•.^>ch,>p^odcr,u^c;.J^cov^^n^a^D3r0.o^}aCv.e,;.e.'ac•C^^^^^^^^^ ,3. íodosci romu.ôiOfbíPn-r -v
-  M,*.: -5'.-iy.vc<,.r n ;'ilf i-m.i «'..iv.j-.-Mr-ii. :> náo c-oiorvKüo s^-fStv r.?r?a.'?vo. sí-a punMo o .-.- ío:-..-:-

\  /



ÍDOCUhBíTO PROTÜCaADQ, RESIijIsfiBO

. ArwgoJS» A critrífiodft Dhntoría Exp.cutiva,podPMser elsbof^douiTi reglnwnío Interno, com base neste baixado sob forma de resolução, ij
•  3í>ro*jaç5a da'IssembJcia Extraafrifnèrío. ^ ip

Artigo 39 • A lieicflo, unlo da Diretorij» txecutiva, quanto do Conselhu Hacdl. será festa por voto universal, dir eto e secreto, somente podenoo exe» rei
'  urprrogapva o Associado no gu^o de seus direitos estatutários, e que Já tenha alcançado tdsdc superior a 16 (dezesseis) anos, porl<.indi> dccunieiHo

ofti.-,! corn foto e devidamente cadastrado pela ASSOCIA<AO.
j ̂  - Mo c;i>o de chapa única, pnra a DírcLorfa Executiva, k Conselho Fúcal. a cédula apresentará a inscrição de chapa única e doas atternativas: "sim"
ou •'nlo'', representando que as eleições daf-sC'5o por rcfercndõ popular.

■ > 25 • tMd bipntçs»» da ali.»>»atiwcj "não"* alcançar a maioda dos votos dos cteilorcsprwufues oo pleito, a chapo nao poderá ser proclamada alerta, resvia
- dd m <{>1^ j Comis^^.u Eleitoral Imcidrã novamente todr? o procedivnento para novo pleito no pmro de até 90 dias.
;

; ̂  3" ■ Náü wrá permitido, em qualquer hipútese, o voto por procuração.

I

t

ArPpo A3. A A!iSOClAÇÂO nao distribuirá lucros, vantagens ou boiiificaçdes a dirigentes ou associados, sob forma digumã.

; Artigo 40-Sâo irpekeívels para quaisquer tíirgo.s da Diretoria Executiva e do Conselho Fisc.>l, além daqueles impedidos por Lei, os conrienadcr.A pe^iaquí?
vede. amda que lemporuriamente. o acessa a cargos públicos, ou poi crime fulimentar, do prevaricação, suborno, concussão, peartato ou coátra a «ícoijc-

•i mia popular e a té publica, ter Ir^udado ou com maus antecedentes criminais.

- Artigo41 - Os mregrrmt^sda Couusá^o Eleitoral nSopodcrSoisGrcaiulidutcs, dissolvendo .si,; oslalogo em seguida à cerimônia dcpovsi', apôs a regul^ri-
.  • 1 '.ô',» .1..;. tnapRi pi íKlamjdtis elülas.

TITULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO PlNANCEIRA

Cipituta Primeiro • Oo Exercício sociol

•' Artigo 42 - O ilxercxto social coincide com o ano civil c, ao seu fínui, serSo elaboradas as demonstrações financeiras para apreciação do Conselho Fiscnl,
'• >enclo posUTíoiTncnic submetidas a A-isemblcia Ocral, na tarrna do prescniô Estdtuto.

■: ."'aragralo Onico ■ Juma menle tom as demonstrações niranceiras. serâo submetidos à apreciação do Conselho Fiscal os balancetes mensais, fialanço geia)
J do Ex-rocio c balariço paiiiinonfal, tudo englobado pelo relatório das atividades desenvolvidas durante o último período anual peía Diretoria txecuíivs.

i:

 j■' •M.ágififo tiríco ■ Todo o eventual superávit será reapiicado nos abjetwos-ííns d« ASSOCIAçAO,
Capitulo Segundo • Do patrimônio

;

: Artigo 44 - n pairinibí|io oa ASSOCíAÇAO se destina, única e exclusivamente, às finalidades da Entidade e será assim formado:
.i: i>c!oj bn-ir móveis e imóveb Incorporados através de doação, aquisiçilo ou quaisquer outras formas legais:
■j} rtliavw dos biTjehcios oriundos de convênios, contratei ou projetos de auto sustentação nuanteira;

J..CI' Jt~jçC»a> Huvilsos ^ rondas eventuais, inüusive aquelas doccriiuilui ü<i aplicaçÃo em Fundos üc* IrivesUiiuinto, pieíerentialrnenu» marilído» poi
r-n-k- -m^-irtC"; oautanas olícaif., c da alienação de bci»s móveis ou imóveis;

•í! pe-üs .ro.ilríhuíçúc-s dos associados, que vierem a ser eventualmente ^Ixadas pela Assun-blela Geral;
f'' Oí-:n produio da venda d.*» piiblícações c ria realização de çventoi de qualquer natureza-, e,
T) uutr.v, í&mias eventuais.

Artigo 4S • Os bens imóveis da Instituição sò poderão ser adquiridos, onerados ou alienados a qualquer titulo, por proposta oriunda da Oiretona f xecun -
va, dosda que aprovada pela Assembléia Geral, especialmente convocada em caráter extraordinário para esse fim especifico, no qual estejam pm.scniys.

\ p jio monos. 2/3 ídois iprços) dos associados presenies em prln^eira chamada cu com qualquer nOmem após 30 mfnulo.s em segunda cbaniada.
-j is • rtó caso de aquisição de bens r»*ióveis ou imóveis, na forma de rfoaçSo, esta somente será submetida às formalidades previstas no caput <}o pivsiinie

:  .^rii(ta sdc.siivurçondicionHda a qualquer tipo de encargo.
\ ^ 2?- A definição dos critérios a serem obedecidos, para o recebimento de doações sem encargos, será de competência da Diretoria Executivâ. ouvido o

Conselho Rscal da ASSOCIAÇÃO através de parecer por escrito.

Capítulo Tcrcolro • Do Futrdo Especial

s'
Ardgo 46 • Além das receitas e despesas correntes, e demais Integrantes do Caixa dn Entidade, movimentado diretamente pela Primeira Tesouraria, po*

b dcrõ a 'VoSOOAÇAO cnar um r-undo Especial, ."lob a rubrica de Fundo SocluuducalSvo. de&Uoado a ser irtiiízodo para custear c promover capacitação prO'
u fhMrjRiíi de pcv^^odüda Cumunldade, sendo formado por parte dos pcrcoiiUials obtidos com o viabilização de projetos, conforme previsto no incboxvi do
r .sitsgo24 destetsiaiuto.

«••drá«:i«ro UiHco- O valor da pane dos percentuais, mendonado no capui do presente Al figo, será objeto de proposta da Primeira Tesouraria à Diretcna
Esecutjv.i. MU';, aoóssubinctô Ia à votação, cncnmlnhá lu-á à Assembléia Geral para discinisão c homologação.

Capítulo Quarto > Do controle Interno

Artigo 47' O controle interno dosconlsscdo patrimônio será cotisubstandado no Sistema dc Controle Interno, eláboradoe manbdopelu Primeira r^-
iir.rr.arr» do [hicloru Executiva do ASSOCIAÇÃO, dentro doa* padrões de audilagem recomendados pelas instituições especializadas.
"i, 19 • A Auditoria Externa, quando se fizer neces»-jirio, será levada a cfollo por pruils^lonal Indepondunte, d<.=rvidurnonlo habilirado pnra e.ssc- fin>. cmn
dv--.^rã colocar Â dlsposicSo todos os meios índispensavots à üiiálíse csistematizsçào do cnriirolc dentro da ASSOCIAÇÃO.
% 23. A nSSOCiAÇAO ndocorâ prâtic5í:tíC'Beí.tiloacin)lnlstratjvu, necessárias o suíiclfiotcs a coibir o ublençfío do form^ individual ou colofivn do biinofiVios
cü vantsgem p»>ssoais em riécorrénclã da parficipação nó respectivo processo dcdsório. Inclusive, se necc.ssério promoverá as niedidas judiciais cabíveis u
d;*.fo;ii cios inlprosseida ortfídade.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
56.885.296/0001-20

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/11/1987

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM PORTINARI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R ANESIO ROCHA

NUMERO

1441

COMPLEMENTO

CEP

14.407-090

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM PORTINARI

MUNICÍPIO

FRANCA

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2025 às 14:35:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTÍNAR!
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 33. V. C L 13.019/2014

^o
/

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob n9 56.885.296/0001-20
sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA-SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.
GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG14.191.736-2 , PRESIDENTE infra assinado declara que para os
devidos fins que possuímos espaço físico , condições materiais e capacidade técnica operacional para desenvolver as
atividades proposta em nosso Plano de Trabalho de acordo com o art. 33, V, c L. 13.019/2014 abaixo relacionados
nosso espaço físico e materiais .

RECURSOS FÍSICOS

N° Especificação Quantidade Existente

01 BANHEIROS 03

02 COZINHA 01

o: SALA DE ESCRITÓRIO 01

04 SALA INFORMÁTICA 01

05 VARANDA 01

06 SALÃO 01

RECURSOS MATERIAIS

N° Especificação Quantidade Existente

01 FREEZER 2 PORTAS 01

o: FOGÃO INDUSTRIÃL 3 BOCÃS 02

03 MICROONDÃS 01

04 GÃVETEIRO COM 4 REPARTIÇÃO DE
ÃÇO

01

05 ARMÁRIO DE AÇO 01

06 PRATOS DE LOUÇA 200

07 TALHERES 200

08 MESAS DE PLÁSTICO 50

09 cãdeirãs de plástico 200

10 MESA DE MÁRMORE 01

11 IMPRESSORA 01

12 CAIXA DE SOM 01

13 COMPUTADORES (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

■
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTÍNARÍ
CNPJ 56.885.296/0001-20

IA

14 TELEVISÃO (DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

15 RETRO PROJETOR (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

16 ARMARIO DE MADEIRA 2 PORTAS (DA

inclusão DIGITAL)

01

17 AR CONDICIONADO (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

18 LOSA(DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

19 MESAS (DA INCLUSÃO DIGITAL) 10

20 CADEIRAS (DA INCLUSAO DIGITAL) 20

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N° 066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTÍNARI
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Órgão concessor; Prefeitura Municipal de Franca-SP

A A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob n^ 56.885.296/0001-20

sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO

PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de

direito, conforme art.33, V, "c" da Lei 13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional para o
envolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho da referida Associação de Moradores e para o

fiprimento das metas estabelecidas, conforme comprovado abaixo:

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor Karatê Segunda- Feira

Quarta-Feira

18:00 as 20:00

Voluntário Professor de dança

zumba

Terça - feira

Quinta - feira

19:15 as 20:00

1. jluntários Professor aulas

Ballet

Segunda-Feira 17:30 as 18:30

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Gonçalo Pereira de Sousa

CPF NS 066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINAR!
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

ÓrgSo concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob nS

56.885296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP,

CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG

14.191.736-2, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, com a

finalidade que executou o Plano de trabalho, que possuiu capacidade administrativa, técnica e

gerencial para a celebração, execução, manutenção e prestação de contas referente a matéria

relacionada à parceria.

Franca, 20 de Dezembro de 2024.

30NÇALO PGONÇALO PEREIRA DE SOUSA
CPF N9 066.116.988-09



ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO DA REGULAR CONTABILIZAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob n9
56.885296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP,

CEP 14407-090, por intermédio do Sr., GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG

14.191.736-2 ato representada Cassiane Garcia contador responsável pelos registros e

evidenciação das demonstrações financeiras da organização declara para os devidos
fins que a escrituração do recurso recebido e dos pagamentos efetuados foi realizada
livro diário da entidade, bem como seguiu os Princípios de Contabilidade e as Normas
Brasileiras de Contabilidade para entidades sem fins lucrativos.

Franca- SP, 20 de Dezembro 2024.

oírçalo Peneira de Sousa

OJjUáJ

Goírçalo Pereira de Sousa Cas! liane Gare

CPF N9 066.116.988-09 CPF 261.971.298-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARl ,
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP \M

CNPJ 56.885.296/0001-20 JlCNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob nS
56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090
por intermédio do Sr. GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2, infra assinado,
declara que no quadro diretivo da organização da sociedade civil não existem agentes políticos de Poder,
de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Publica
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta vinculação
durante a vigência desta parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Gonçalo Pereira de Sousa

CPF N9 066.116.988-09



CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
Yjia: Zeferino Ferras^ 699Jardim Redentor

Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado neste ato pelo sócio -

administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito no CRC sob o ns 1SP237229/0-1,

declaro para os devidos fins de direito que sou o contador responsável pelos serviços
contábeis da Entidade abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de
Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PORTINARI

CNPJ: 56.885.296/0001-20

Endereço: RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI - FRANCA SP

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

Ca.ssiane Garcia
CPF 261 971.29ÍJ-C-J
CRC. 1SP237229/0-1



CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
NS 2024/131691

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado{a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

nome CASSIANE GARCIA

NOME SOCIAL

REGISTRO 1SP237229/0-1

CATEGORIA .... CONTADORA

CPF 261.971.298-09

A falsificação deste documento constitui-se em crfme previsto no Cíódigo Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 09/12/2024 às 10:34:09

Válido até: 09/03/2025

Código do Ctontrole; 9819.3852.6126.5189

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
RmAnésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob ne
56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP,

CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG
14.191.736-2, infra assinado, declara que que o prédio onde esta instalado a Associação
pertence a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

_L
l

Gonçalo Pereira de Sousa

CPF N9 066.116.988-09
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ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob

n5 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na

FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF

066.116.988-09 RG 14.191.736-2, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos

fins de direito que se compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o

art.51, bem como a prestação contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei

13019/2014.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF NS 066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob ns
56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA-SP,

CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09
RG14.191.736-2 , PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a atender o disposto na Lei Federal na 12.527/2011, com efeito a publicar o objeto
da parceria referente à parcela dos recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo
das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N9 066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI FEDERAL 12.527/11

Eu, GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2, representante legal da
Organização da Sociedade Civil A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI,
inscrita no CNPJ sob ns 56.885296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM
PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090, .DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei,
que a organização em tela se compromete em atender o disposto no Art. 11 Paragrafo Único,
incisos I a VI da Lei 13.019/2014 e a Lei Federal n^ 12.527/11 e Lei Municipal 8.220/2014, e ao
Comunicado SDG ns 016/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de forma especial
a divulgação na Internet e em locais visíveis da sede social e, quando for o caso, nos
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a Prefeitura
Municipal de Franca.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

GOfíÇALO PEREIRA DE SOUSA
CPF Ne 066.116.988-09

(fi.
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI ̂
RuaAnésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO

órgão concessor; Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob n9

56.885296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-

090 por intermédio do Sr. GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2,

PRESIDENTE, infra assinado, declara que o quadro diretivo da organização da sociedade civil não

contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, para prestação de serviços,

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de

órgão ou entidade da administração pública municipal, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, inclusive assume

o compromisso de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF NS 066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca- SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob ns
56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP,

CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG
14.191.736-2 Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco anos,

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a d do
inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade
passível de impedimento de celebração de parcerias,

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de
Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos
últimos 8 anos.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

lP,r

Gonçalo Pereira de Sousa

CPF Ne 066.116.988-09



ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob n^

56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESiO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP,

CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG

14.191.736-2 , PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art.39. Vil, "a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes

pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos I, II e III do art.l2 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF Ne 066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTÍNARI
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob ns

56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP,

CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG

14.191.736-2, PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que iniciou

suas atividades na data de 16/11/1987.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF NS 066.116.988-09

y!



PREFEITURA

S^FRANCA
ÊÊÊm TDABMHOCCOMPKOMISSOCOMVOCt

GABINETE DO PREFEITO

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Jardim Portinari foram avaliados e são

compatíveis com o objeto.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

CHEFE DO SETOR DE GERENCIÁMENtO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS

EM PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTÍNARI
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NA REALIZAÇÃO, COM EFETIVIDADE, DO OBJETO DA
PARCERIA OU DE NATUREZA SEMELHANTE (art. 33, inciso V, alínea "b". Lei Federal
13.019/2014 e suas alterações)

Objeto: Atendimento comunitário aos moradores do JARDIM PANORAMA E SÃO
FRANCISCO, manutenção e investimentos das atividades.

DECLARAMOS, em conformidade com o art. 33, inciso V, alínea "b" da Lei^Federal
13.019/2014 e suas alterações, para os devidos fins de direito, que a ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob nS 56.885.296/0001-20 sediada
RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090,celebrou
parcerias PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA -SP pelo período de 01/02/2023 à 31/12/2023
possui experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria, ou de
natureza semelhante, tendo em vista que executa serviços à comunidade por 36 anos,
devidamente comprovadas através do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
apresentado juntamente com a documentação exigida para a parceria.

Franca, SP 20 de Dezembro de 2024.

\

Gonçalo Pereira de Sousa

CPF N2 066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
Rua Anésio Rocha, 1441 Jardim Portinari Cep 14407-090 Franca- SP

CNPJ 56.885.296/0001-20

Lei de Utilidade Pública 8.378 01/03/2016

DECLARAÇÃO LEI FEDERAL NS 13709 LGPD

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, Inscrita no CNPJ sob n^
56.885296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP,

CEP 14407-090, por intermédio do Sr., GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG

14.191.736-2, Presidente, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a atender a Lei Federal n? 13709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção
aos dados pessoais - LGPD).

Franca, 20 de Dezembro de 2024

ONÇAL^O PEREIRA DE SOUSA
CPF N9 066.116.988-09



s p
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, GONCALO PEREIRA DE SOUSA, CPF 066.116.988-09, atesto que na data de
15/01/2025 às 14:52:28 minhas Informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

• Nome Completo:

•CPF;

•RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

• Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mai l
cassianeassessorlacontabil@yahoo.com.br, indicado como endereço principal no
Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que é minha
responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

09C6E8C46CC296CA0D931D492C35E56A2F785042C9FC94DC87870213D0

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

1 e487e7b-3612-421 c-8b74-c5d7ef37e104

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/veriflcacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.
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DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos que para os devidos fins, que a parceria representa vantagem

para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a Associação comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente de Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Jardim Portinari, através do projeto em

questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o

desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim

Portinari, em 2025, compostos por moradores da comunidade, através de cursos,

oficinais, grupos e eventos comunitários com o objetivo de contribuir para a diminuição

dos índices de vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a cidadania

coletiva, desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 ] E-mail: gablnete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br
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Neste sentido, compreende-se novamente a Importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 15.360,00 (quinze mil, trezentos e

sessenta reais) a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela

entidade. Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de

limpeza, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

Fernandib Luiz Baldochi

Chefe de^ Gabinete

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br
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PROCESSO n° 000880/2025

INTERESSADO: Associação de Moradores do Jardim Portinarl.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil.
Associação de Moradores do Jardim Portinari, associação civil sem fins
lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por
finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para promover um
melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da

Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
Juridico@franca.sp.gov.br
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Por intermédio de chamamento público é

que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in cdsu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 ̂  Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, peia
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Piano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração púbiica na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua pubiicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público.
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade
de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica, especialmente quando:

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br
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ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a

Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica , ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 30 de janeiro de 2025.

Angélica CéhyLreloTeroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 ■ Franca - SP
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